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PAUTA DA 50ª REUNIÃO ORDINÁRIA
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

Em 26 de março de 2024 às 17h45

1) Projeto de Lei Ordinária nº 198/2023 - Autoria: Prefeitura de Ibitinga
PROJETO DE LEI Nº 69/2023 Dispõe sobre a política municipal de atendimento dos
Direitos da criança e do adolescente e dá outras providências.
Relatoria: ALLINY SARTORI

2) Projeto de Decreto Legislativo nº 4/2024 - Autoria: MARCO ANTÔNIO DA
FONSECA, ALLINY SARTORI, CÉLIO ARISTÃO, DANIELA C. S. BRANCO DE ROSA,
DR. FERNANDO INÁCIO, JANAINA BASTOS, JOSÉ NILSON VIANA, MURILO BUENO,
RICARDO PRADO, RICHARD PORTO DE ROSA
Projeto de Decreto Legislativo que Consigna Título de Cidadão Ibitinguense ao Digníssimo
Doutor Fernando Emanuel da Fonseca.
Relatoria: DANIELA C. S. BRANCO DE ROSA

3) Projeto de Lei Ordinária nº 18/2024 - Autoria: Prefeitura de Ibitinga
PROJETO DE LEI Nº 004/2024 Autoriza o Poder Executivo a celebrar Acordo de
Cooperação Técnica entre a Prefeitura Municipal de Ibitinga e a União, por intermédio da
Delegacia da Receita Federal do Brasil em Ibitinga/SP.
Relatoria: DANIELA C. S. BRANCO DE ROSA

4) Projeto de Lei Complementar nº 23/2023 - Autoria: Prefeitura de Ibitinga
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 016/2023. Altera a Lei Complementar 220, de 26
de janeiro de 2022, que “Dispõe sobre a Organização Administrativa do quadro de
Comissionados da Prefeitura Municipal e Autarquias, e dá outras providências”.
Emenda nº 1 (Modificativa) - Comissão de Serviços Púb., Ocup. do Solo, Saúde, Assis.
Social, Educação, Esporte, Cultura e Turismo - Emenda ao Projeto de Lei Complementar
nº 23/2023 - Prefeitura de Ibitinga - PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 016/2023.
Altera a Lei Complementar 220, de 26 de janeiro de 2022, que “Dispõe sobre a
Organização Administrativa do quadro de Comissionados da Prefeitura Municipal e
Autarquias, e dá outras providências”.
Relatoria: ALLINY SARTORI

DANIELA CRISTINA SOUZA BRANCO DE ROSA
Presidente
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https://sapl.ibitinga.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=40903
https://sapl.ibitinga.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=41561
https://sapl.ibitinga.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=41373
https://sapl.ibitinga.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=40252
https://sapl.ibitinga.sp.leg.br/sapl_documentos/emenda/963_emenda.pdf



